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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por 

no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores. 

......................................................................................... 

§ 2º A presidência do conselho deliberativo será exercida por 

um membro representante dos patrocinadores, eleito pela maioria 

absoluta do conselho deliberativo, com mandato de dois anos, sendo 

permitida, no máximo, uma recondução consecutiva.  

§ 3º As decisões do conselho deliberativo exigem maioria 

absoluta de votos, cabendo ao presidente do conselho, além do seu, o 

voto de qualidade.” 

 

“Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será 

de quatro anos, com garantia de estabilidade, permitida uma 

recondução consecutiva. 

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o 

mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em 

julgado, de penalidade administrativa de suspensão ou inabilitação, 

prevista na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 

................................................................................ 

§ 3º O afastamento de que trata o § 2º não implica prorrogação 

ou permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o 

término do mandato. 

§ 4º Deverão constar do estatuto da entidade os procedimentos 

necessários para aplicação do disposto nos §§ 1º a 3º.”  

“Art. 13. Ao conselho deliberativo compete decidir sobre: 

.............................................................................................. 

IV- investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a 

cinco por cento dos recursos garantidores de cada plano de benefício; 

............................................................................................. 

VI – contratação, recondução e demissão de membros da 

diretoria; 

.............................................................................................. 

VIII – aprovação dos planos de custeio e dos planos de 

benefícios; 

IX – aprovação do orçamento anual e do balanço do exercício; 

X – estabelecimento anual, por meio de contrato de gestão, de 

objetivos e metas de desempenho para a diretoria-executiva, cujo 
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cumprimento orientará os processos de recondução e demissão dos 

seus membros; 

XI - aprovação de proposta de equacionamento de déficit 

atuarial, observadas as normas do órgão regulador. 

§ 1º As decisões relativas ao inciso II deverão ser aprovadas 

pelo patrocinador da entidade fechada. 

§ 2º Caberá ao avaliador de gestão, de que trata o inciso V, 

analisar e aferir os processos decisórios da entidade e os 

procedimentos internos de conformidade adotados para o 

cumprimento das disposições legais e regulamentares e das políticas e 

diretrizes estabelecidas. 

§ 3º O estatuto da entidade fechada deverá prever a convocação 

de assembleia de participantes e assistidos para comunicar 

previamente quanto à forma do equacionamento de déficit referido no 

inciso XI.”  

 

“Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no 

máximo seis membros, será paritária entre conselheiros 

independentes, representantes do patrocinador e de participantes e 

assistidos. 

§ 1º. Os representantes dos participantes e assistidos serão 

escolhidos mediante eleição direta pelos seus pares. 

§ 2º As decisões do conselho fiscal exigem maioria absoluta de 

votos, cabendo ao presidente do conselho, além do seu, o voto de 

qualidade. 

§ 3º A presidência do conselho fiscal será exercida por um 

membro representante dos participantes e assistidos, eleito por maioria 

absoluta do conselho fiscal, pelo período de até dois anos, vedada a 

recondução consecutiva. ”  

 

“Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de 

quatro anos, com garantia de estabilidade, vedada a recondução 

consecutiva. 

Parágrafo único. O membro do conselho fiscal somente perderá 

o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada 

em julgado, ou de penalidade administrativa de suspensão ou 

inabilitação, prevista na Lei Complementar nº 109, de 2001, 

respeitado o disposto nos §§ 2º a 4º do art. 12º desta Lei 

Complementar.”  

 

“Art. 17. ............................................................................... 

.............................................................................................. 
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§ 2º Os conselhos deliberativo e fiscal deverão renovar pelo 

menos dois membros de seu colegiado a cada dois anos, na forma 

definida pelo estatuto da entidade, observada a regra de transição 

vigente. ”  

 

 “Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e 

fiscal os mesmos requisitos previstos nos incisos I a III e V a VIII do 

art. 20, e alínea “b” do inciso III do art. 21 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. É vedado aos conselheiros integrar 

concomitantemente o conselho deliberativo e o fiscal da entidade.”  

 

“Art. 19. ............................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número 

máximo de diretores de que trata o § 1º deste artigo, deverá prever a 

composição da diretoria-executiva. 

§ 3º A escolha dos membros da diretoria-executiva será 

realizada mediante processo seletivo público conduzido por empresa 

especializada contratada para este fim, sob a orientação do conselho 

deliberativo, e cumprirá o disposto nos §§ 1º e 3º do art. 18-A desta 

Lei Complementar. 

§ 4º O processo seletivo deverá aferir o atendimento pelos 

candidatos dos requisitos mínimos de que trata o art. 20 desta Lei 

Complementar. 

§ 5° O contrato dos membros da diretoria-executiva terá duração 

não superior a dois anos, permitidas no máximo três reconduções 

consecutivas, mediante parecer favorável do conselho deliberativo, 

observado o disposto no art. 13, inciso X, desta Lei Complementar. 

§ 6º A demissão de membro da diretoria-executiva será 

precedida de parecer favorável do conselho deliberativo, ouvido o 

conselho fiscal.” 

 

“Art. 20. ............................................................................... 

.............................................................................................. 

II - não ter sofrido condenação transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado por: 

a) crime contra o patrimônio público ou de entidade de 

previdência privada, o sistema financeiro e o mercado de capitais; 

b) crime de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

c) crime hediondo ou praticado por organização criminosa, 

quadrilha ou bando; 
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d) gestão temerária ou prática ilegal ou fraudulenta que 

resultarem em processo de intervenção e liquidação, judicial ou 

extrajudicial, extensível àqueles que estiverem com seus bens 

indisponíveis em processo ou inquérito administrativo que apure tais 

práticas; e 

e) práticas que determinaram demissão, destituição ou cassação 

de aposentadoria, no âmbito do serviço público. 

III – não ter sofrido penalidade administrativa de suspensão ou 

inabilitação por infração à legislação da seguridade social e da 

previdência complementar; 

IV - possuir formação de nível superior em pelo menos uma das 

áreas de especialização para as quais seja exigida experiência 

comprovada, na forma do art. 20, inciso I, desta Lei Complementar; 

V – não ser cônjuge ou parente até terceiro grau de conselheiro, 

diretor ou dirigente da entidade de previdência complementar ou do 

patrocinador; 

VI – não ter exercido atividades político-partidárias, na forma 

do § 1º deste artigo, em período inferior a dois anos antes da data da 

contratação; 

VII – não ter firmado contratos ou parcerias, como fornecedor 

ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de 

qualquer natureza, com a entidade fechada ou seu patrocinador, em 

período inferior a três anos antes da data da contratação. 

VIII - não ter sido titular de cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração ou de cargo temporário, no patrocinador ou 

na administração direta do governo controlador do patrocinador, nos 

últimos dois anos. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar e nos termos do art. 14 

da Constituição Federal consideram-se atividades político-partidárias 

aquelas em que o cidadão atue como participante de estrutura 

organizacional e decisória de partido político e em trabalhos 

vinculados à organização, estruturação e realização de campanhas 

eleitorais. 

§ 2º O disposto no inciso II não se aplica a crimes culposos ou 

quando decisão judicial suspender ou anular a decisão ou fato gerador 

do impedimento.” 

  

“Art. 21. ............................................................................... 

.............................................................................................. 

III - ao longo do exercício de suas funções: 

a) prestar serviços a instituições integrantes do sistema 

financeiro; 

b) exercer atividades político-partidárias, nos termos do § 1º do 

art. 20 desta Lei Complementar; 
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c) exercer qualquer atividade profissional para o patrocinador. ”  

 

“Art. 22. A entidade fechada de previdência complementar 

informará ao órgão regulador e fiscalizador, entre os membros da 

diretoria-executiva, os responsáveis: 

I - pelas aplicações de recursos da entidade; 

II - pela administração dos planos de benefícios; e 

III - pelos procedimentos internos de conformidade às normas 

legais e regulamentares, às políticas e às diretrizes estabelecidas pela 

entidade. 

 

“Art. 23. Nos dozes meses seguintes ao término do exercício do 

cargo, o ex-diretor estará impedido de: 

I – prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma 

ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do 

sistema financeiro que impliquem a utilização das informações a que 

teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal; e 

II – exercer atividades político-partidárias nos termos do § 1º do 

art. 20 desta Lei Complementar. 

............................................................................................” 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, passa a ser acrescida 

dos seguintes artigos: 

“Art. 16-A. Compete ao conselho fiscal: 

I – fiscalizar os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo 

constar do seu parecer as informações que julgar necessárias ou úteis à 

decisão do conselho deliberativo; 

III – denunciar aos órgãos estatutários da entidade fechada de 

previdência complementar e ao órgão de fiscalização, as 

irregularidades, inclusive aquelas relacionadas a processo seletivo de 

diretores e membros independentes dos conselhos, fraudes ou crimes 

que descobrirem, e sugerir providências; 

IV – analisar as demonstrações contábeis, financeiras e atuariais 

da entidade fechada, e sobre elas produzir parecer a ser publicado nos 

sítios eletrônicos das entidades, ao menos semestralmente; 

V – supervisionar as atividades das entidades e dar parecer sobre 

os seus processos decisórios, bem como sobre os procedimentos 
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internos de conformidade adotados para o cumprimento das normas 

legais e regulamentares. 

§ 1° O conselho fiscal solicitará aos órgãos de administração 

esclarecimentos ou informações de que necessitar, relativas à sua 

função fiscalizadora. 

§ 2º O conselho fiscal poderá exigir dos auditores independentes 

e dos profissionais de atuária a apuração de fatos específicos, além de 

esclarecimentos ou informações de que necessitar para o exercício de 

suas competências. 

§ 3º O conselho fiscal terá autonomia operacional e dotação 

orçamentária, aprovada pelo conselho deliberativo, para conduzir ou 

determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro 

do escopo de suas atividades, inclusive para contratação e utilização 

de especialistas externos independentes. 

§ 4º As competências atribuídas ao conselho fiscal não podem 

ser outorgadas ou delegadas a qualquer outro órgão, entidade ou 

instância, dentro ou fora da entidade fechada.” 

 

“Art. 18-A. A escolha dos membros independentes dos 

conselhos deliberativo e fiscal dar-se-á por meio de processo seletivo, 

conduzido por empresa especializada devidamente contratada para 

este fim, sob a orientação do conselho deliberativo. 

§ 1º O processo seletivo deverá selecionar profissionais de 

notória especialização e será realizado por meio de edital, 

assegurando-se sua ampla publicidade e divulgação nos meios 

pertinentes. 

§ 2º Considera-se de notória especialização o profissional cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é o mais adequado à plena satisfação do processo seletivo. 

§ 3º O resultado do processo seletivo será ratificado pelo 

conselho deliberativo e homologado pelo órgão fiscalizador, na forma 

disciplinada pelo órgão regulador. 

§ 4º Os membros independentes dos conselhos serão 

remunerados, observados, sempre que houver, os mesmos parâmetros 

estabelecidos para os demais representantes dos respectivos 

colegiados da entidade fechada. 

§ 5º Além de atender aos requisitos de que trata o parágrafo 

único do art. 18, o art. 20 e o disposto no art. 21, inciso III, alínea “b”, 

é vedado aos conselheiros independentes: 

I – ter qualquer vínculo com a entidade fechada de previdência 

complementar, ainda que eventual; 

II – ter sido empregado, preposto ou dirigente de patrocinador 

ou de alguma de suas subsidiárias; 
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III – ser proprietário, dirigente ou empregado de sociedade ou 

empresa que ofereça serviços ou produtos à entidade fechada de 

previdência complementar ou ao patrocinador; 

IV – receber outra remuneração ou vantagem da entidade 

fechada de previdência complementar, além da estabelecida para 

membro de colegiado. ” 

 

“Art. 20-A. A designação ou contratação de representante de 

entidade fechada de previdência complementar em conselho de 

administração de empresa cuja participação da entidade corresponda a 

mais de cinco por cento dos recursos garantidores dos planos 

administrados deverá atender ao disposto nos arts. 20 e 21, inciso III, 

alíneas "b" e "c", desta Lei Complementar.” 

 

“Seção IV 

Das Responsabilidades e Impedimentos 

“Art. 23-A. Os membros dos conselhos deliberativo e fiscal 

respondem pelos danos e prejuízos resultantes da omissão no 

cumprimento de seus deveres e pelos atos praticados com culpa ou 

dolo ou com violação da legislação e do estatuto. 

§ 1º Considerar-se-ão abusivas, sujeitando-se às penalidades 

cabíveis, as ações de membros dos conselhos deliberativo ou fiscal e 

da diretoria executiva: 

I - com o fim de causar dano ou prejuízo à entidade fechada, aos 

participantes e assistidos e ao patrocinador; e 

II - visando à obtenção, para si ou para outrem, de vantagem 

indevida de qualquer natureza, ainda que seus propósitos não se 

efetivem. 

§ 2º Os membros dos conselhos deliberativo e fiscal não são 

responsáveis pelos atos ilícitos praticados por seus pares ou dirigentes, 

salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato. 

§ 3º É solidária a responsabilidade dos membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal por omissão no cumprimento de seus deveres e 

obrigações, mas dela se exime o membro dissidente que fizer 

consignar sua divergência em ata da reunião. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos representantes da 

entidade fechada de que trata o art. 20-A.” 

 

“Art. 23-B. Nos doze meses seguintes ao término do exercício 

do cargo, o ex-membro do conselho deliberativo ou fiscal estará 

impedido de exercer atividades político-partidárias definidas nos 

termos do § 1º do art. 20 desta Lei Complementar.” 
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“Art. 24-A. Os auditores e atuários, e as empresas de auditoria 

independente e prestadoras de serviços atuariais, responderão 

civilmente pelos danos e prejuízos que causarem em virtude de culpa 

ou dolo no exercício das funções para as quais forem contratados, o 

que não os exime da responsabilização penal e administrativa.” 

 

“Art. 25-A. Deverão ser objeto de homologação do órgão 

fiscalizador, no prazo estabelecido pelo órgão regulador, visando ao 

cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação, a posse e o 

exercício: 

I - no cargo de membro dos conselhos deliberativo e fiscal e da 

diretoria executiva; e 

II – como representante da entidade fechada em conselho de 

administração de empresa na qual a entidade mantenha participação, 

observado o disposto no art. 20-A desta Lei Complementar. 

§ 1º Para atendimento do disposto no caput, fica a entidade 

fechada obrigada a encaminhar as informações necessárias à instrução 

dos respectivos processos. 

§ 2º Constatado o descumprimento dos requisitos exigidos, o 

órgão fiscalizador determinará o afastamento do dirigente ou do 

procurador respectivo, procedimento que determina o início imediato 

do processo de escolha dos seus sucessores. ” 

 

“Art. 29-A. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano 

civil, as entidades fechadas de previdência complementar deverão 

levantar as demonstrações financeiras e contábeis, as avaliações 

atuariais e os relatórios de gestão e de risco, e promover a 

consolidação das respectivas notas técnicas de cada plano de 

benefícios. 

§ 1º A documentação referida no caput deverá ser previamente 

submetida a auditores independentes e encaminhada ao órgão 

fiscalizador, em conjunto com as avaliações da auditoria. 

§ 2º Os demonstrativos financeiros, contábeis e atuariais e os 

pareceres e relatórios das auditorias financeiras, contábeis e atuariais 

deverão ser disponibilizados de forma ampla, inclusive por meio sítios 

eletrônicos das entidades. 

§ 3° Os participantes e assistidos serão notificados sobre a data a 

partir da qual serão publicadas as demonstrações e os demais 

documentos de que trata este artigo. 

§ 4º As informações relacionadas no caput e no § 2º, assim 

como as denúncias referidas no inciso III do art. 16-A, deverão ser 

encaminhadas pelo órgão de fiscalização, em forma e prazo a serem 

definidos pelo órgão regulador, ao Tribunal de Contas da União, 

Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas do Distrito Federal 
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ou Tribunal de Contas do Município, observada a área de competência 

do respectivo tribunal. 

 

Art. 3º Como regra de transição, na primeira investidura dos conselhos após a 

publicação desta Lei Complementar, seus membros terão mandato com prazo diferenciado. 

Art. 4º As entidades fechadas de previdência complementar terão o prazo de um 

ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a 

partir da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Preliminarmente, é necessário louvar a iniciativa do Senador Paulo Bauer, autor 

do Projeto de Lei do Senado Federal (PLS) nº 388, de 2015, − Complementar, que altera a Lei 

Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, para melhorar a gestão e o processo decisório 

das entidades fechadas de previdência complementar  patrocinadas por empresas estatais.  

Enaltecemos, também, as alterações propostas pelo Senador Dalirio Beber, relator 

na Comissão de Assuntos Sociais do Senado. Igualmente, e por fim, exalto o Relatório do 

Senador Aécio Neves na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cujo 

substitutivo (Emenda n° 2-CCJ) foi aprovado, e que passou a constituir o parecer da CCJ, 

favorável ao Projeto. 

Com a finalidade de tornar mais célere a tramitação legislativa, apresento  este 

Projeto de Lei Complementar na Câmara dos Deputados, com redação ipsis litteris a do 

Senado. 

Passando a analisar o arcabouço legal, a Lei Complementar nº 108, de 2001, fruto 

de importante iniciativa do Presidente Fernando Henrique Cardoso, regulamenta o § 4º do art. 

202 da Constituição Federal (CF). Com ela, os fundos de pensão das estatais tiveram novas 

bases para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro e para se evitar prejuízos aos 

participantes, assistidos, União e demais cidadãos brasileiros. 

Contudo, nesses 14 anos de vigência dessa Lei, a dinâmica dos fatos exige o 

aprimoramento do ordenamento jurídico, de modo a se reprimir a ingerência político-

partidária nos fundos, quer por escolha de dirigentes, quer por pressões do Governo. 

O objetivo central da proposta é a adoção de normas que possibilitem maior 

controle aos órgãos de administração dos fundos de pensão, precipuamente, os conselhos 
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deliberativo e fiscal. Estes são os mecanismos centrais para uma boa governança, haja vista 

sua função de nortear os rumos das entidades, dirimir os conflitos entre representantes e 

representados e de fiscalizar atos da Diretoria. Para isso, o Conselheiro deve ser profissional, 

técnico, desvinculado de interesses e livre da influência de terceiros. 

Desse modo, a primeira inovação sugerida é o incremento de membros 

independentes nos conselhos, tanto o deliberativo quanto o fiscal, na proporção de um terço 

do total de representantes. Esses conselheiros, em conjunto com os representantes de 

participantes, assistidos e do patrocinador, representarão importante passo ao adicionar 

autonomia, legitimidade e competências. 

A escolha dos membros independentes se dará por meio de processo seletivo, 

conduzido por empresa especializada em recrutamento devidamente contratada, com a 

orientação do Conselho Deliberativo. O processo deverá ter ampla publicidade e divulgação, 

por meio do qual se contratará profissionais de notória especialização. Busca-se, assim, dar 

mais transparência e estimular o profissionalismo. 

Por meio de vedações, obter-se-á sua independência, sendo elas: a) ter qualquer 

vínculo com a entidade fechada de previdência complementar, exceto eventual; b) ter sido 

empregado ou diretor do patrocinador ou de alguma de suas subsidiárias; c) ser funcionário, 

diretor ou proprietário de instituição que esteja oferecendo serviços e/ou produtos à entidade 

fechada de previdência complementar ou ao patrocinador; e d) receber outra remuneração da 

entidade fechada de previdência complementar além dos honorários de conselheiro, além das 

vedações comuns aos demais membros dos conselhos deliberativo e fiscal.  

Além disso, ampliamos as vedações gerais que a Lei Complementar nº 108, de 

2001, já estabelece. A primeira, ao não permitir que o conselheiro seja cônjuge ou parente até 

terceiro grau de diretor ou dirigente da entidade de previdência complementar ou do 

patrocinador. A segunda, ao vedar o exercício de atividades político-partidárias nos 24 meses 

anteriores à sua nomeação. 

A terceira, ao não admitir conselheiro que tenha firmado contratos ou parcerias, 

como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer 

natureza, com a entidade de previdência complementar ou seu patrocinador, em período 

inferior a três anos antes da data da nomeação. 
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E, por fim, ao não permitir que o conselheiro tenha sido titular de cargo em 

comissão de direção e assessoramento superior na administração pública direta do governo 

controlador do patrocinador nos últimos 24 meses.  

Ademais, adicionamos uma quarentena de doze meses para o exercício de 

atividade político-partidária ao conselheiro, a partir da data de desvinculação.  

Em relação ao conselho deliberativo, destacamos a explicitação de suas 

atribuições. Esse deverá definir, conforme os termos da lei, a contratação, as condições de 

demissão da diretoria-executiva, incluindo o estabelecimento de objetivos detalhados para o 

exercício da gestão na forma do contrato. O intuito é incentivar, se não obrigar, a instituição 

de contratos de gestão entre o conselho deliberativo e a diretoria-executiva, que sirvam de 

balizadores para a possível recondução de diretores com bases em critérios objetivos de 

desempenho. 

Quanto ao funcionamento do conselho deliberativo, sua composição continua 

paritária, já com a inclusão dos membros independentes. Todas as decisões deverão ser 

tomadas por maioria absoluta de votos, mantendo-se o presidente com o voto de qualidade. 

No que afeta o conselho fiscal, sugerimos o aumento do número de membros para 

seis, com a inclusão de conselheiros independentes, sempre obedecendo a paridade entre 

estes, os participantes e assistidos e os patrocinadores. Importante frisar a introdução de 

estabilidade dos conselheiros fiscais, omissão que não se justificava na LC nº 108/2001 e que 

é primordial para sua plena independência. 

Ainda é de se destacar as mudanças nas competências do conselho fiscal. Deverá 

atuar na fiscalização dos atos dos administradores e no cumprimento dos respectivos deveres 

legais e estatutários; analisar e produzir pareceres semestrais sobre as demonstrações 

contábeis, financeiras e atuariais elaboradas periodicamente pela entidade fechada, assim 

como relatórios sobre normas e procedimentos, e conformidade aos mesmos; e denunciar a 

ocorrência de fraudes aos órgãos supervisores. 

Em decorrência disso, é pertinente que o conselho fiscal ganhe autonomia 

operacional e orçamentária, pois assim poderá melhor atender a suas finalidades. 

A responsabilização dos dirigentes e representantes também foi objeto de 

alterações, tendo em vista, principalmente, os atuais casos de gestão temerária ou mesmo de 

corrupção nos fundos de pensão.  
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Dessa maneira, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal serão 

corresponsáveis com os membros da diretoria-executiva pelos danos resultantes de omissão 

no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da 

lei ou do estatuto, em termos idênticos ao disposto na Lei das Sociedades Anônimas. 

Ressalve-se, todavia, que se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência 

em ata da reunião. 

Por último, a introdução de mecanismos que melhorem a disponibilização de 

informações aos participantes e assistidos e facilitem seu acesso, bem como ao órgão de 

fiscalização.  

No texto determina-se que as demonstrações contábeis, avaliações atuariais, os 

relatórios de gestão e de risco, bem como a consolidação das respectivas notas técnicas de 

cada plano de benefícios, devam ser encaminhados ao órgão fiscalizador. Por sua vez, este 

estará obrigado, em prazo e forma estabelecido pelo órgão regulador, a enviá-los ao 

respectivo tribunal de contas. Torna-se obrigatório a submissão dos mesmos à auditoria 

externa realizada por auditores independentes. 

Aumenta-se o escopo dos relatórios a serem enviados anualmente para o órgão 

supervisor – e através deste, para o tribunal de contas. Além do balanço assinado pelos 

auditores, incluímos a necessidade de produção de relatórios de gestão de risco. Assim, 

resguarda-se a aquisição de ativos altamente voláteis, como recentemente ocorreu com  

investimentos do fundo de pensão Postalis. Ainda que inexistente a má-fé, a diretoria 

desconhecia os riscos aos quais os participantes da ECT estavam submetidos.   

À vista disso, a inserção dessas balizas legais aperfeiçoarão a governança 

institucional das entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas 

estatais. Assim, apresento este projeto na Câmara dos Deputados de forma a se otimizar o 

processo legislativo em relação a essa matéria, ante a urgência que exigem os graves 

acontecimentos nos fundos de pensão. 

 

Sala da Comissão, 17 de março de 2016. 

 

Deputado MARCUS PESTANA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 251/2016 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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Seção III 

Da Previdência Social 
 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 

complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 

regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta 

Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Disposições Especiais 

 

Art. 3º Observado o disposto no artigo anterior, os planos de benefícios das 

entidades de que trata esta Lei Complementar atenderão às seguintes regras:  

I - carência mínima de sessenta contribuições mensais a plano de benefícios e 

cessação do vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um benefício de prestação 

que seja programada e continuada; e  

II - concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante 

esteja filiado por intermédio de seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade 

benefício definido, instituído depois da publicação desta Lei Complementar.  

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de 

acordo com critérios estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o 

repasse de ganhos de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais 

benefícios.  
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Art. 4º Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a proposta 

de instituição de plano de benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será 

submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação favorável do órgão 

responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador.  

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da 

contribuição de patrocinadores serão objeto de prévia manifestação do órgão responsável pela 

supervisão, pela coordenação e pelo controle referido no caput .  

 

Art. 5º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, suas 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas o aporte de recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, 

salvo na condição de patrocinador.  

 

Seção II 

Do Custeio 

 

Art. 6º O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do patrocinador e 

dos participantes, inclusive assistidos.  

§ 1º A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese 

alguma, excederá a do participante, observado o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional 

nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e as regras específicas emanadas do órgão regulador e 

fiscalizador.  

§ 2º Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte de 

recursos pelos participantes, a título de contribuição facultativa, sem contrapartida do 

patrocinador.  

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento 

dos planos de benefícios, além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio.  

 

Art. 7º A despesa administrativa da entidade de previdência complementar será 

custeada pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos, atendendo a limites e critérios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.  

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades 

de previdência complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos 

correspondentes.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADAS PELO 

PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

 

Art. 8º A administração e execução dos planos de benefícios compete às entidades 

fechadas de previdência complementar mencionadas no art. 1º desta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de 

fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos.  
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Art. 9º A estrutura organizacional das entidades de previdência complementar a 

que se refere esta Lei Complementar é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e 

diretoria-executiva.  

 

Seção II 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é 

responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de seus planos de 

benefícios.  

 

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis 

membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos 

patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, 

o voto de qualidade.  

§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por meio 

de eleição direta entre seus pares.  

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de 

conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido 

aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, 

com garantia de estabilidade, permitida uma recondução.  

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em virtude 

de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo 

disciplinar.  

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de 

irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada, poderá 

determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão.  

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação ou 

permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato.  

§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que tratam 

os parágrafos anteriores deste artigo.  

 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias:  

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios;  

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a 

implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador;  

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos;  

IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco 

por cento dos recursos garantidores;  

V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas 

as disposições regulamentares aplicáveis;  

VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e  

VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva.  

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser 

aprovada pelo patrocinador.  
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Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade.  

 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro 

membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, 

cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de 

qualidade.  

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número 

máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos 

participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido 

aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante autorização do 

órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a 

recondução.  

 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério 

de proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos.  

§ 1º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei 

Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado.  

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada dois 

anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a regra de 

transição estabelecida no parágrafo anterior.  

 

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos 

requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Da Diretoria-Executiva 

 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da 

entidade, em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho 

deliberativo.  

§ 1º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros, 

definidos em função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes, inclusive 

assistidos.  

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de diretores de 

que trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o mandato da diretoria-

executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições desta 

Lei Complementar.  

 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes 

requisitos mínimos:  

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;  

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;  

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 

seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e  

IV - ter formação de nível superior.  

 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado:  
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I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador;  

II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, 

mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas 

contas aprovadas; e  

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições integrantes 

do sistema financeiro.  

 

Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e 

fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os 

membros da diretoria-executiva.  

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão 

solidariamente com o dirigente indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à 

entidade para os quais tenham concorrido.  

 

Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor 

estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza 

do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a 

utilização das informações a que teve acesso em decorrência do cargo exercido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal.  

§ 1º Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído ou que 

pedir afastamento será assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade, mediante 

remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu ou em qualquer outro órgão da 

Administração Pública.  

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, 

o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste artigo, exceto se retornar ao exercício de 

cargo ou emprego que ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a 

respectiva diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em qualquer órgão da 

Administração Pública.  

 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

 

Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades 

fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao 

órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar.  

 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os 

patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades 

das suas respectivas entidades de previdência complementar.  

Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 

patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 

empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos 
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subordinam-se, no que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma estabelecida 

pelo órgão regulador e fiscalizador.  

 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades 

públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar de 16 de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, 

de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus 

dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo 

descumprimento do disposto neste artigo.  

 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu 

regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física 

ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às penalidades 

administrativas previstas na Lei Complementar que disciplina o caput do art. 202 da 

Constituição Federal.  

 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas 

controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que 

possuam planos de benefícios definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão 

exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação de 

grupo de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da patrocinadora 

e do seu respectivo ente controlador.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias 

detidas na data de publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para 

adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da 

data de sua publicação.  

 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990.  

 

 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Roberto Brant  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 

forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na 

constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da 

Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º O regime de previdência complementar é operado por entidades de 

previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de 

benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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